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PROJETO DE LEI Nº 3.862 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

AUTORIZA RECEBER INDENIZAÇÃO REFERENTE À 

ÁREA VERDE DO CONJUNTO HABITACIONAL 

POPULAR - CLARA ADÉLIA, ALTERANDO SUA 

DESTINAÇÃO, QUE ESPECIFICA. 

 

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),  

 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 

Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

L E I : 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber indenização pela 

transferência de propriedade de 114,25m2 da Área Verde n. 05, pela edificação do Lote n. 13 – 

Quadra 5 do Conjunto Habitacional Popular - Clara Adélia. 

 

§1º  O valor da indenização, conforme avaliação anexa, atualizada pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor – IBGE, é de R$ 24.556,55, que poderá ser paga à vista ou de forma parcelada, 

em até 48 vezes, vencíveis mensalmente. 

 

§2º  Em janeiro de cada ano o saldo remanescente será corrigido e serão emitidas 12 (doze) 

parcelas, com vencimento mensal, até o pagamento integral, sendo que as mesmas serão 

corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

 

§3º Vencendo 05 (cinco) parcelas consecutivas ou não, considera-se rescindido o acordo, 

devolvendo-se a quantia paga a Ivete Merlo e prosseguindo-se a ação demolitória.  

 

Art. 2º  Pago integralmente o valor da indenização e homologado o acordo nos autos n. 0003038-

46.2012.8.24.0037, da 2ª Vara Cível da Comarca de Joaçaba, a área de 114,25m2 deixará de 

ser área verde e passará a ser de propriedade de Ivete Merlo, que é proprietária do Lote n. 13 – 

Quadra 5 do Conjunto Habitacional Popular - Clara Adélia, cabendo à mesma tomar as 

providências administrativas para membrar a área em seu imóvel. 

 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Joaçaba, SC, em 29 de outubro de 2021. 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 3.862 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

Nobres Senhores Vereadores: 

Em 2011, por meio do Inquérito Civil n. 06.2011.00004257-3 MPSC foi verificado que 

no Conjunto Habitacional Popular Clara Adélia haviam algumas invasões de áreas verdes, 

oportunidade em que o Município, como titular das referidas áreas, ingressou com várias demandas 

judiciais visando a desocupação. 

Contudo, no decorrer do processo n. 0003038-46.2012.8.24.0037 – 2ª Vara Cível da 

Comarca de Joaçaba, por se tratar de Conjunto Habitacional Popular, com edificações residenciais, o 

próprio MPSC apresentou parecer (documento anexo) sugerindo que o Município promovesse 

avaliação da área invadida, por profissional habilitado (laudo anexo), e que a proprietária do Lote n. 13 

– Quadra 5, Ivete Merlo, promovesse indenização da gleba (114,25m2 - da Área Verde n. 5). 

Conforme parecer do MPSC, o valor da indenização deve ser atualizado até a data do 

efetivo pagamento. A correção do valor da indenização, calculada em abril de 2016, ocorreu pela 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, pois a Planta de Valores do Município 

também é corrigida por tal índice. 

Pelo exposto, a fim de possibilitar a realização de acordo nos autos já mencionados, 

permitindo aos proprietários do Lote n. 13 – Quadra 5 a regularização da edificação, solicita-se a 

apreciação e aprovação do presente projeto de lei. 

Atenciosamente. 

Joaçaba, SC, em 29 de outubro de 2021. 

 

 

DIOCLÉSIO RAGNINI 

Prefeito 

























































Número do processo:

Autor:

Réu:

Identificador:

Vara:

Observação:

Calculadora Agnesi

Crédito: Indenização área verde

19.018,05Principal original: C

24.556,55 C

5.538,50Correção monetária pelo INPC - 04/2016 a 10/2021 C

Total lançamentos

Total créditos: 24.556,55

0,00Total Pagamentos:

24.556,55

C

P

C

Total do cálculo: R$24.556,55

19/10/2021
Sistema Agnesi



Mês Índice Valor índice (%) Valor de correção
Valor de correção

acumulado
Valor corrigido

04/2016 INPC 0,6400 121,72 121,72 19.139,77

05/2016 INPC 0,9800 187,57 309,29 19.327,34

06/2016 INPC 0,4700 90,84 400,12 19.418,17

07/2016 INPC 0,6400 124,28 524,40 19.542,45

08/2016 INPC 0,3100 60,58 584,98 19.603,03

09/2016 INPC 0,0800 15,68 600,66 19.618,71

10/2016 INPC 0,1700 33,35 634,02 19.652,07

11/2016 INPC 0,0700 13,76 647,77 19.665,82

12/2016 INPC 0,1400 27,53 675,30 19.693,35

01/2017 INPC 0,4200 82,71 758,02 19.776,07

02/2017 INPC 0,2400 47,46 805,48 19.823,53

03/2017 INPC 0,3200 63,44 868,91 19.886,96

04/2017 INPC 0,0800 15,91 884,82 19.902,87

05/2017 INPC 0,3600 71,65 956,47 19.974,52

06/2017 INPC -0,3000 -59,92 896,55 19.914,60

07/2017 INPC 0,1700 33,85 930,41 19.948,46

08/2017 INPC -0,0300 -5,98 924,42 19.942,47

09/2017 INPC -0,0200 -3,99 920,43 19.938,48

10/2017 INPC 0,3700 73,77 994,20 20.012,25

11/2017 INPC 0,1800 36,02 1.030,23 20.048,28

12/2017 INPC 0,2600 52,13 1.082,35 20.100,40

01/2018 INPC 0,2300 46,23 1.128,58 20.146,63

02/2018 INPC 0,1800 36,26 1.164,85 20.182,90

03/2018 INPC 0,0700 14,13 1.178,98 20.197,03

04/2018 INPC 0,2100 42,41 1.221,39 20.239,44

05/2018 INPC 0,4300 87,03 1.308,42 20.326,47

06/2018 INPC 1,4300 290,67 1.599,09 20.617,14

07/2018 INPC 0,2500 51,54 1.650,63 20.668,68

08/2018 INPC 0,0000 0,00 1.650,63 20.668,68

09/2018 INPC 0,3000 62,01 1.712,64 20.730,69

10/2018 INPC 0,4000 82,92 1.795,56 20.813,61

11/2018 INPC -0,2500 -52,03 1.743,52 20.761,57

12/2018 INPC 0,1400 29,07 1.772,59 20.790,64

01/2019 INPC 0,3600 74,85 1.847,44 20.865,49

02/2019 INPC 0,5400 112,67 1.960,11 20.978,16

03/2019 INPC 0,7700 161,53 2.121,64 21.139,69

04/2019 INPC 0,6000 126,84 2.248,48 21.266,53

05/2019 INPC 0,1500 31,90 2.280,38 21.298,43

06/2019 INPC 0,0100 2,13 2.282,51 21.300,56

07/2019 INPC 0,1000 21,30 2.303,81 21.321,86

Correção Monetária (Indenização área verde)

Memória de cálculo (Correção monetária)

19/10/2021
Sistema Agnesi



08/2019 INPC 0,1200 25,59 2.329,40 21.347,45

09/2019 INPC -0,0500 -10,67 2.318,72 21.336,77

10/2019 INPC 0,0400 8,53 2.327,26 21.345,31

11/2019 INPC 0,5400 115,26 2.442,52 21.460,57

12/2019 INPC 1,2200 261,82 2.704,34 21.722,39

01/2020 INPC 0,1900 41,27 2.745,61 21.763,66

02/2020 INPC 0,1700 37,00 2.782,61 21.800,66

03/2020 INPC 0,1800 39,24 2.821,85 21.839,90

04/2020 INPC -0,2300 -50,23 2.771,62 21.789,67

05/2020 INPC -0,2500 -54,47 2.717,15 21.735,20

06/2020 INPC 0,3000 65,21 2.782,35 21.800,40

07/2020 INPC 0,4400 95,92 2.878,28 21.896,33

08/2020 INPC 0,3600 78,83 2.957,10 21.975,15

09/2020 INPC 0,8700 191,18 3.148,29 22.166,34

10/2020 INPC 0,8900 197,28 3.345,57 22.363,62

11/2020 INPC 0,9500 212,45 3.558,02 22.576,07

12/2020 INPC 1,4600 329,61 3.887,63 22.905,68

01/2021 INPC 0,2700 61,85 3.949,48 22.967,53

02/2021 INPC 0,8200 188,33 4.137,81 23.155,86

03/2021 INPC 0,8600 199,14 4.336,95 23.355,00

04/2021 INPC 0,3800 88,75 4.425,70 23.443,75

05/2021 INPC 0,9600 225,06 4.650,76 23.668,81

06/2021 INPC 0,6000 142,01 4.792,77 23.810,82

07/2021 INPC 1,0200 242,87 5.035,64 24.053,69

08/2021 INPC 0,8800 211,67 5.247,32 24.265,37

09/2021 INPC 1,2000 291,18 5.538,50 24.556,55

Notas do cálculo

- Todos os valores estão Reais (R$).
- Para cálculo de correção monetária e juros é utilizado o critério do mês cheio.
Exemplo: Para pagamento em Abr/2019 os valores são atualizados até Mar/2019.
- Os significados das legendas são: (C) Crédito e (P) Pagamento.
- Todos os cálculos de taxas de juros em qualquer configuração são aplicados a partir do valor corrigido do lançamento.
- Índices não existentes (não atualizados ou provenitentes de datas futuras) serão exibidos como 0,00(zero) na memória de cálculo.
- Informa-se que a presente calculadora não substitui o cálculo realizado e homologado judicialmente.
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